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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito que seja realizado parcerias com os Hospitais Particulares e Clinicas Médicas para realização de cirurgias após 22:00 h diminuindo a fila de espera e desafogando o atendimento público, destacamos que projeto similar foi implantado na Cidade de São Paulo zerando as filas de espera com quase dois anos de implantação do projeto. 

Sala das Sessões,  de março de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor














Gabinete do Vereador Carlos Augusto Garcia Assis
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